
Legislação Citada 

Lei 9.099 de 26 de setembro de 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 

.............................. 

Art. 18. A citação far-se-á: 

I - por correspondência, com aviso de recebimento em mão própria; 

II - tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, mediante entrega ao encarregado 

da recepção, que será obrigatoriamente identificado; 

III - sendo necessário, por oficial de justiça, independentemente de mandado ou carta 

precatória. 

§ 1º A citação conterá cópia do pedido inicial, dia e hora para comparecimento do 

citando e advertência de que, não comparecendo este, considerar-se-ão verdadeiras as 

alegações iniciais, e será proferido julgamento, de plano. 

§ 2º Não se fará citação por edital. 

§ 3º O comparecimento espontâneo suprirá a falta ou nulidade da citação. 

.............................. 

Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no valor de até quarenta salários 

mínimos, obedecerá ao disposto no Código de Processo Civil, com as modificações 

introduzidas por esta Lei. 

§ 1º Efetuada a penhora, o devedor será intimado a comparecer à audiência de 

conciliação, quando poderá oferecer embargos (art. 52, IX), por escrito ou verbalmente. 

§ 2º Na audiência, será buscado o meio mais rápido e eficaz para a solução do litígio, se 

possível com dispensa da alienação judicial, devendo o conciliador propor, entre outras 

medidas cabíveis, o pagamento do débito a prazo ou a prestação, a dação em pagamento 

ou a imediata adjudicação do bem penhorado. 

§ 3º Não apresentados os embargos em audiência, ou julgados improcedentes, qualquer 

das partes poderá requerer ao Juiz a adoção de uma das alternativas do parágrafo 

anterior. 

§ 4º Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será 

imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor. 

.............................. 


